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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

Nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021, acolho o parecer exarado no 

processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025 e ratifico a Contratação da empresa 

Hallwass Advogados, inscrita no CNPJ sob o nº 02.138.377/0001-37, para a prestação de 

serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Pontão/RS, com a finalidade de proporcionar apoio 

jurídico em diversas áreas da administração pública, com a emissão de pareceres técnicos 

e jurídicos sobre projetos de leis, decretos, licitações e demais normativas relacionados à 

administração pública municipal, acompanhamento e suporte jurídico junto ao setor de 

licitações, assessorando na elaboração de editais, análise de propostas e em eventuais 

questionamentos ou impugnações; Prestar assistência jurídica nos processos 

administrativos e judiciais de interesse do Município; Esclarecer dúvidas sobre a 

aplicação de normas legais e regulamentares em vigor, sempre com o intuito de assegurar 

a conformidade da gestão municipal com a legislação vigente; Propor ações judiciais ou 

extrajudiciais e medidas necessárias à defesa dos interesses do Município. A cópia do edital 

e seus anexos estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Pontão/RS, sito na Av. Júlio 

de Maílhos, 1613, Bairro Centro e no sítio eletrônico www.pontao.rs.gov.br. 

 

Pontão, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Luis Fernando Pereira da Silva 

Prefeito Municipal de Pontão/RS 
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